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DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que negou seguimento a recurso 

especial interposto em face de acórdão assim ementado:

AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL – ACORDO 

FIRMADO PELAS PARTES, ACOMPANHADAS DO 

ADVOGADO DATIVO NOMEADO EM PRIMEIRO GRAU – 

INSURGÊNCIA DA DEFENSORIA PÚBLICA QUE 

REPRESENTA A PARTE EM SEGUNDO GRAU DE 

JURISDIÇÃO - ACORDO VÁLIDO - RECURSO CONHECIDO 

E NÃO PROVIDO.

As partes firmaram acordo, colocando fim ao litígio. A varoa foi 

representada pelo advogado dativo, logo, não obstante tenha a 

Defensoria Pública sido nomeada para representá-la em segundo 

grau de jurisdição, não se apresenta razoável desconsiderar a 

vontade das partes, tão somente, para que a Defensoria cumpra seu 

desiderato de receber honorários.

Está entre as obrigações da Defensoria Pública promover, 

prioritariamente, a solução extrajudicial dos litígios, visando à 

composição entre as pessoas em conflito de interesses, por meio de 

mediação, conciliação, arbitragem e demais técnicas de composição 

e administração de conflitos (Lei nº 80/1994 art. 4º, II).

Nas razões de recurso especial, alega a parte agravante violação dos 

artigos 104 do Código de Processo Civil de 2015; 97-A e 97-B da Lei Complementar 

80/94 e 54 da Lei 4.320/64.

Assim posta a questão, verifico que os artigos enumerados não foram 

objeto de debate pelo acórdão recorrido, nem foram opostos embargos de declaração em 
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que suscitada a matéria. Ausente o necessário prequestionamento, é inviável o recurso 

especial, segundo dispõem as Súmulas 282 e 356 do STF.

Em face do exposto, nego provimento ao agravo.

Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 1º de abril de 2020.

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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